
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 33/89 

Anula e Sup l ementa Dotações do Or

çamento da C~mara Municipal . 

A Câmara Mun icipal de Nova Ven~cia , Estado do 

Espir ito Santo, usando suas atribu i ç~es legai~, faz saber 

que de acordo com o art i go 6Q da Le i Mun icipal n2 1 . 586/ 

88, Decreta: 

Art . IQ - Fica suplementado no orçamento da Câ 

mara Municipa l a importância de NCz$1 . 300,00 (Um mi l e tre 

zentos cruzados novos) nas dotações abaixo discriminadas: 

Câmara Municipal 

3. 1 . 1 . O - PESSOAL ........ . ....... ...... .. NCz$ 750,00 

3. 1 . 3.0 - SERVIÇOS DE TERC. E ENCARGOS •••••• __ Nc .... z .... S..__ .... 55.._0_.,,_o __ o 

TOTAL: . ..................... .. . . ... . ......... NCz$ 1. 300, 00 

Art . 2Q - Para fazer face as despesas que tra

ta o Art . IQ deste Decreto, fica anulado igual valor na 

seguinte dotação: 

Câmara Mun icipa l 

3. 1. 2. 0 - MATERIAL DE CONSUMO.... .. ........ NCzfi l . 300, 00 

TOTA L: ................ ... . . .. .... .. . ...... . NCz$ l . 300,00 

Art . 32 - Este Decreto entra em vi gor na data 

de suo pub l icação, revogando- se as disposições em contr~-

rio . 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE . 

Câmara Mumicipal de Nova Ven;cia, Esta8o do Es 

piri t o Santo, em 13 de novembro de 

~ .... ~IQ ,. 
~1 c ~Nvõí:.ô'Jg{)LDR I N I 

Presidenta 


